
LEI ORDINÁRIA Nº 521
de 24 de setembro de 1993

"Dispõe Sobre a Supressão do Artigo 5° da Lei Municipal n°

516/93, de 01/07/93, e dá outras providencias."

Rio Verde de Mato Grosso -MS, 24 de Setembro de 1993

Lei Ordinária Nº 521/1993 - 24 de setembro de 1993
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